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INDICAÇÃO  Nº  1205,  DE  2002

Considerando as necessidades inerentes ao atendimento público a saúde.

Considerando a importância da ação conjunta entre os Municípios e o Estado, principalmente na área da saúde.

Considerando a importância do Município de Andradina no atendimento à saúde da população da região.

Considerando que a União e o Estado têm mantido projetos para o atendimento a pacientes em tratamento renal.

Considerando que os pacientes de Andradina, Castilho, Murutinga, Nova Independência e Guaraçaí são obrigados a deslocar-se para Municípios consideravelmente distantes para realizar as sessões de hemodiálise.

Considerando que a construção de um centro de hemodiálise tem sido uma freqüente reivindicação das municipalidades da região.

INDICO, com fundamento do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine medidas para que seja instalado um Centro de Hemodiálise em Andradina.

Sala das Sessões, em 18/09/2002

a) MARQUINHO TORTORELLO
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